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I-RELATÓRIO

Trata-se de autorização para o funcionamento de Curso de Direito, na cidade de
Aracruz, no Espírito Santo, a ser ministrado pela Faculdade de Ciências Humanas de
Ar&crtiz

São solicitadas 120 vagas, sendo 40 para tumo vespertino e 80 para o turno
noturno.

Uma Comissão de Especialistas do MEC visitou a instituição e em 12 de janeiro
de 2002, apresentou relatório favorável à autorização, atribuindo conceito global C às
-condições iniciais de oferta. Dos itens analisados a coordenação do curso obteve nota D.A
Comissão fez ainda quatro recomendações para a melhoria das condições de oferta.

II - VOTO DO(A)RELATOR(A)

Favorável ã autorização para o funcionamento do Curso de Direito, bacharelado,
na cidade de Aracruz, a ser ministrado pela Faculdade de Ciências Humanas de Aracruz,
mantida pela Fundação São João Batista, com 40 (quarenta) vagas no tumo vespertino e 80
(oitenta) vagas no tumo notumo, com turmas de, no máximo, 40 (quarenta) alunos, em
regime anual.

As recomendações contidas no Relatório SESu/COSUP 100/2002 deverão ser
observadas, bem como espera-se uma melhoria nás condições da coordenação do Cursb.
Estes itens deverão ser avaliados na época do reconhecimento do Curso.

O Relator recomenda, outrossim, que a Instituição divulgue o conceito "C"
obtido no processo de avaliação das condições de oferta tanto no Edital de abertura do
processo seletivo como no Catálogo do curso, conforme normas estabelecidas pelo
Ministério da Educação.

Brasília - DF, 01 de abril de 2002.

Conselheiro Jacques Schwartzman - Relator.

Jacques 3718 VBO



ra - DECISÃO DA GAMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por rmanimidade o voto do Relator.

Sala dás Sessões, em^Ol de abril de 2002

Conseméifo Arthur Rjoquet Presidenteace

Conselheiro José Caraos Almeida da Silva - Vice-Presidente

Jacques 3718 VBO



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
departamento de POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO SESu/COSUP N.° 100/2002

Processo n.°

Interessada
CNPJ n.°

Assunto

23000.003718/2001-42
FUNDAÇÃO SÃO JOÃO BATISTA
27.450.709/0001-45
Autorização para o funcionamento do curso de Direito,

bacharelado, a ser ministrado pela Faculdade de Ciências
Humanas de Aracruz, na cidade de Aracruz, no Estado do
Espírito Santo.

I - HISTÓRICO

A Fundação São João Batista solicitou a este Ministério nos
termos da Portaria Ministerial n.° 641/97, a autorização para funcionamento do
cuiso de Direito, bacharelado, a ser ministrado pela Faculdade de Ciências
Humanas de Aracruz, na cidade de Aracruz, no Estado do Espírito Santo, com
1-U (cento e vinte) vagas totais anuais, sendo 40 (quarenta) vagas para o turno
vespertino e 80 (oitenta) vagas para o noturno, com uma entrada anual.

^ Faculdade de Ciências Humanas de Aracruz foi
credenciada mediante o Decreto n.° 97.770/89, de 25 de maio de 1989,
juntamente, com o ato de autorização do curso de Ciências Contábeis.

Cabe destacar que mediante a Portaria Ministerial n,° 278,
de 11 de fevereiro de 1999, foram aprovadas as alterações do Regimento da
Faculdade de Ciências Humanas de Aracruz.

Em atenção à legislação vigente, o pedido foi encaminhado à
consideração do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. No
Parecer, cuja homologação foi publicada no Diário da Justiça do dia 4 de
setembro de 2001, a Comissão de Ensino Jurídico da OAB manifestou-se
desfavoravelmente ao pedido de criação do curso proposto.

A fim de verificar as condições iniciais existentes para a
oferta do curso em tela, a SESu/MEC, Portaria n.° 2.067, de 11 de outubro de
2001, publicada no D.O.U. em 15 de outubro de 2001, designou Comissão de
Avaliação, constituída pelas professoras Cecília Caballero Lois, da Universidade
Federal de Santa Catarina, e Daniela de Freitas Marques, da Universidade
Federal de Minas Gerais. Mediante a Portaria SESu/MEC n.° 2271/2001, aprofessora Daniela de Freitas Marques, da Universidade de Minas Gera^^i
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"--v-idade

"C" .a condizes iniciais

II - MÉRITO

conceitos seguintes'^ Avaliação atribuiu aos itens analisados os
ITENS AVALIADOS

• Egressos/perfil e habilidades CONCEITOS

. Nível de ualíficação do corpo docente02

Adequação de03 rofessores ás disciplinas de Direim
• Dedicação e redime de trabalho

Z  UC llüudino

Polít
04

ica de aperfeiçoamento/qualificação
1 f 11 o I ■ í'ií^r* A ^ .. * ■

j—!—, ,
05

atualização uocen
Qualificação do Responsável pela implantaeãn do curso
I rOlt^fO A r* Q iH r-*-» I r*

docen

Projeto Acadêmico

te
06

07.

Projeto Pedauói2icn08.

Infra-Estrutura de Aooio09.

Biblioteca10.

Corpo Discente

Auto-Avaliacão12.

Pesquisa e E.xrensão13.

Envolvimento com a comunidade4.

^  Comissão de Avaliação manifestou-se favoravelmente à
Iradimentód" 1™''° ™ '«"go do relatório oatendimento de algumas recomendações, a seguir indicadas:

a) Melhoria do perfil do Projeto Pedagógico, tendo em vista que não
delimita/especifica a area de conhecimento que o profissional tem de
possuir para estar apto a lecionar. A instituição deveria ainda
preocupar-se em dar um caráter interdisciplinar ao currículo que
pretende implementar;
b) Adequação da especialidade do docente à matéria que pretende,
ministrar, visto que a Comissão verificou que dois professores
constantes na grade curricular, não dispõem da capacitação sugerida.
Ademais, constatou-se em alguns casos, carência na formação
acadêmica da área de docência, o que acabou por ser compensado
pela experiência prática profissional na área; ^
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c) Revisão do Projeto Acadêmico, vez que quando da composição da
grade cumcular, a lES nao se preocupou em formar profissionais que
pudessem atender às necessidades jurídicas da região;
d) Melhoria dos ementários, levando-se em conta a valorização de
algumas matérias em prejuízo de outras, caracterizada por uma careca
oraria^ extensa em disciplinas tidas como desnecessárias para\

fomaçao do profissional almejado pela região. Ademais, as
reterencias bibliográficas não possuem expressão doutrinária. Restou
caracterizado, ainda, uma carência no que se refere ás matérias
optativas;

e) Ampliação do espaço físico da instituição. Apesar de a lES iá ter
apresentado o projeto de construção de novo prédio, a Comissão
demonstrou preocupação no sentido de a referida ampliação ser
suficiente para albergar o curso ora pleiteado e demais a serem
vindicados;
f) Melhoria do acervo da biblioteca do curso de Direito, nos aspectos
qualitativos e quantitativos, bem como das Instalações físicas do
recinto.

Acompanham este relatório os anexos:

^  . . , , ^ " Síntese das informações do processo e do relatório daComissão de Avaliaçao; B - Corpo docente; C - Organização curricular.

II - CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à consideração da Câmara
de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do
lelatorio da Comissão de Avaliação, que se manifestou favorável á autorização
para o funcionamento do curso de Direito, bacharelado, com 120 vaaas totais
anuais, nos turnos diurno e noturno, a ser ministrado pela Faculdade de^Ciências
Humanas de Aracruz, na rua Professor Berilo Basílio dos Santos, n° 180, Centro,
na cidade de Aracruz, no Estado do Espírito Santo, mantida pela Fundação São
João Batista, com sede na cidade de Aracruz, no Estado do 'Espírito Santo, para
deliberação.

>

A consideração superior.
Brasília, 6 de nrarço de 2002.

SUSANA RE^Bií??rSALUÍ^
Coordenadora Geral de Sopervisão do Ensino Superior

ME(j;/SESu)OEPES
LUIZ ROBERTOtoA CÜRI

Diretor do Departamento d^Tü^ca do Ensino Superior
MEC/SESu/DEPES
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AMCXO A

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO FROCESSO E DO RELAT
A. 1 - DADOS DK IDENTfFICAÇÃO

N.^ do Processo: 23000.003028/2001-93
Iiislituição: Faculdade de CicMicias l liinianas de Aracru/.
Endereço: Roo Profesor Berilo Basílio dos Sanios, l«o'- Cen„„, Aracruz/ES

ÓRIO DA COMISSÃO DF AVALIAÇÃO

Regime de
matrícula

C urso
Mantenedora

I urno(s)

riincionamentovagas/

anuaisDireito, bacharelado ■undavào Sào ,loão Ratisla 20 Matutino e
Noturno

Anua

Integralizacão curricu ar

Carga
hoicária

total

3.570 h/a

Tempo Tempo
mimmo ma.ximo

de IC* de IC*
5 anos 8 anos

A. 2 - CORPO DOCENTE

Titulação
Doutores
Pós-Doutores
Mestres
Especialistas

(I). Direito Internacional (I)

Públic:
TOTAL

Medicina Legal. Direito do Estado. Adminiiíi^

Totais

03

08

16

.ii<.ni8



Processo n° 23000.003718/2001-42 Anexo B
. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

18. CORPO DOCENTE PARA O CURSO PROPOSTO
ss;-; NOME DO DOCENTE ÁREA DE CONHECIMENTO DATITULAÇÃO REGIME DE DISCIPUNAB) SOB SUA PERÍODOTITULAÇÃO trabalho RESPONSABIUDADEAdélia Beatriz Navarro Pascoai LETIVOMestrado Economia Agrária 40 Economia rAlécio Jocimar Fávaro Especialização Direito Público e Direito Civil e 20 Direito Consütucional 1 e

-5 Processo Civil. Prática Jurídica Civil IIAlba Soares de Aguiar
(A contratar)

Mestrado Direito Agrário Introdução à Ciência do Direito
1

40
1", 2"e 3°

 e II, Teoria Geral do ContratoKrohlingAioisio Pos-doutorado Filosofia Política 40 Ciência Política I e II re2"Amaruio Ferreira Neto Doutorado Educação 40 Metodologia de Pesquisa 11, 2"e 10"
Elaboração de MonografiaFariasAnselmo de Oliveira Especialização Direito Processo Civil 25 Direito Processual Civil IV

Direito Processual do Trabalho I
ell

7°, 8"e9"(A contratar)

Beatricc Eugenie Maciel de Aguiar Doutoranda Direito 40 Direito Internacional Público,
Direito Internacional Privado

6"e 7

Beatriz Stela Martins Krohling Doutorado Serviço Social 25 Sociologia Geral e Sociologia
Jurídica

re 2"

Carlos Magno Telles Especialização Direito Civil, Processo Civil e
Juiz de Direito

25 Direito Processual Penal I-, II e
III

4", 5" e 6"

Celia Regina Benquerer Doutora Romance Languages 40 Língua Portuguesa
Diene Almeida Lima

(A contratar)

Edrailson Bitti Loureiro

Mestranda Direito Civil e Processo Civil 25 Direito Processual Civil III e V

Prática Jurídica Trabalhista
5". 8" e 9"

Mestrando Educação 25 Direito do Trabalho 1 e II,
Direito Previdenciário

7', 8" e 9'

lc%' Borges Antunes Effeen Especialização

Doutorando

Medica Legista 20 Medicina Lesai 6"Euclides Bemado Medice Direito Civil e Processo Civil 25 Direito Civil III, IV e V 5°. 6° e 7(A contratar)

Jacymar Delfino Dalcamin
(A contratar)

Especialização Direito Civil e Processo Civil 25 Teoria Geral do Processo, 3". 4" e 5"
Direito Processual Civil I e II

Jerson Ramos de Souza Graduação Promotor de Justiça da Area 20 Prática Jurídica Penal
Criminal

José Inácio Boa Ventura Borges
fA contratar)

Especialização Direito Civil e Processo Civil 25 Direito Administrativo 1 e 11, 4", 5" e 8"
Direito Civil VILidiel Silva Scherrer Especialização Direito do Estado 25 Hermenêutica Jurídica, Direito
Tributário 1 e II

2", 6"e 7"

Nilson rrisini Especialização Administração Pública 40 Direito Civil 1 e II, Prática
Jurídica Civil I

3". 4" e 7"(A contratar)

Silvia Helena Pese n te de Abreu Mestrado Educação 40 Metodologia de Pesquisa 1, ]"e 9"
Elaboração de Monografia 1

Sônia Carvalho Mestranda Processo Penal 25 Direito Penal I, II e III 3". 4" e 5"(A contratar)

Teresinha Mana Giacomin Mestrado Educação Física, Filosofia e 40h Filosofia (Geral e Jurídica e
Ética Profissional)Educação

Thereza Luiza Morandi Castiglioni Mestranda Direito Civii e Processo Civil 40 Direito Comercial 1, II e III 3", 4" e 5"
Valeslca Raiser Borges Moschen Doutorado Direito Internacional 40 Direito Constitucional I, II e III 1", 2" e 3"
A contratar)

É''^sncher o quadro acima colocando a expressão "A CONTRATAR" no campo nome do docente, quando o mesmo não existir
atnda no quadro da lES para lecionar a(s) disciplina(s), não. deixando entretanto de preencher os demais campos com o que está
previsto pela Instituição, o que permitirá estabelecer o perfil do corpo docente do curso.

19. ADMINISTRAÇÃO ACADgMICA-DO CURSO PROPOSTO
informar o responsável PELA IMPLANTAÇÃO 00 CURSO COM RESPECTIVA QUALIFICAÇÃO ACADÊMICA E PROFISSIONAL E REGIME DE

TRABALHOO  Curso de Direito da Faculdade de Qências Humanas de Aracruz terá sua coordenação agam definida pelo Regimento:
Chefia do Departamento de Ciências Jurídicas: exercida pelos professores Nilson Frigim' (graduado êm Administração pela
UFES e em Direito pela Faculdade de Direito de Colatina-ES; Pós-graduado em Administração Pública e Direito Processual
Civil) - Horário Diurno; No horário Noturno atuará o Professor Edmilson Bitti Loureiro (graduado em Direito pela Faculdade
de Direito de (Platina - ES; Pós-graduado em Direito do Trabalho e Processo do Trabalho pela Faculdade Cândido Mendes),
ambos com tempo integral parcial = 30 horas.
Para a Coordenação Geral do Curso atuará a Dr^ Valeska Raiser Borges Moschcn, graduada pela UFES em Direito, com Pós-
graduação e Doutorado cm Direito Internacional pela Universidade de Barcelona-Espanha.
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£!U£';<-- ^il^iiJVIlNISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARÍA de educação SUPEPinP. V".: j ■■■■ inC-
■ ^ '16. ESTRUTURA CURRICULAR

Si

T^TO^T rv,. 1" FERIODO ^ — ^
DISCIPLINA

DE

Língua Portuguesa
Sodoiogia Geral
Economia

Metodologia de Pesquisa I
Introdução à Ciência do Direito I
Direito Constitudonal I
Ciência Política I (Teoria Geral do Estado)
TOTAL ^

disciplina

Hermenêutica Jurídica
Sociologia Jurídica
Filosofia (Geral e Jurídica e Ética profissional)
Metodologia de Pesquisa II
Introdução à Ciência do Direito II
Direito Constitucional II
Ciência Política II
TOTAL

disciplina
Direito Penal I
Teoria Gerai do Processo
Direito Civil J
Teoria Geral do Contrato
Direito Comercial I
Direito Constitucional III
total

disciplina
Direito Penal II
Direito Processual Penal I
Direito Civil II
Direito Processual Civil I
Direito Comercial II
Direito Administrativo I
total

DISCIPLINA
Direito Penal III
Direito Processual Penal II
Direito Civil III
Direito Processual Civil II
Direito Comercial III -
Direito Administrativo II
'ÍGTAL

disciplina
Medicina Legal
Direito Processual Penal III
Direito Civil IV
Direito Processual Civil III
Direitp Tribulário r '
Direito Inlêmàciònal Públira

2° PERÍODO

3° PERÍODO

4° PERÍODO

5" PERÍODO

6® PERÍODO

CH/CR

60/4

60/4

60/4

15/1

60/4

60/4

60/4

375/25

CH/CR

60/4

60/4

60/4

15/1

60/4

60/4

60/4

375 / 25

CH/CR

60/4

60/4

60/4

60/4

60/4

60/4

360/24

CH/CR

60/4

60/4

60/4

60/4

60/4

60/4

360/24

CH/CR

60/4

60/4

60/4

60/4

60/4

60/4

360/24

CH/CR

60/4

60/4

60/4

60/4

60/4
i5n / d



DISCIPLINA

Direito Imeniaciona] Privado

Direito do Trabalho I

Direito Civil V

Direito Processual Civil rv

Direito Tributário II

Prática Jurídica Civil I

TOT.AL

7» período

DISCIPLINA

Direito Processual do Trabalho I
Direito do Trabalho II

Direito Civil VI ■

Direito Processual Civil V

íhatica Jurídica Penal

Prática Jurídica Civil II

TOTAL

8» PERÍODO

DISCIPLINA

Direito Processual do Trabalho II
Direito Previdenciário
Disciplina Optativa
Elaboração de Monografia I
Prática Jurídica Trabalhista
TOTAL

9° PERÍODO

DISCIPLINA

Disciplina Optativa
Disciplina Optativa
Disciplina Optativa
Elaboração de Monografia II
Estágio Supervisionado (outro turno)
TOTAL

10° PERÍODO

Disciplinas Optativas:
Direito do Consumidor

• Psicologia Jurídica
Direito Ambiental e Direito Agrário
Direito do Comércio Exterior
Direito da Criança e do Adolescente
Direito Parlamentar

CH/CR

60/4

60/4

60/4

60/4

60/4

60/4

360 / 24

CH/CR

60/4

60/4

60/4

60/4

60/4

60/4

360/24

CH/CR

60/4

60/4

60/4

60/4

60/4

300/24

CH/CR

60/4

60/4

60/4

60/4

120/8

360 / 24

Número de vagas: 120 vagas (sendo 40 vagas no horário vespertino e 80 vagas para o horário noturno);
Processo Seletivo: Uma seleção realizada por ano;
Durado Mínima do Curso: 10 (dez) períodos, cumpridos num prazo de 05 (cinco) anos com intesralização máxima de 16

(dezesseis) períodos, 08 anos; "
Turno de funcionamento: Vespertino e Noturno;

* Dados do Curso:
•) Carga Horária Semanal: 25 horas;
o) ̂ga Hor^ do Estágio: 360 horas;

Po™4ção Fundamental: 750 horas;j ̂ga Horária de Formação Profissional: 2460 horas;
; ̂ga Horária Total do Curso: 3570 horas;

'J\ ° Semanas por Semestre: 20 semanas;
a  Letivos: 200 dias;■ )̂ Total de Créditos: 238 créditos.

Tuulação: Bacharel em Direito.\
^Slece^r?^° Direito, organizado com base na Lei 9394/96, Instru^es Normativas OAB, Portaria n.® 1886/99 que

iia^LeaTt^^ ̂  - Curso de Direito é outras onentações oriundas de consultas à Internet; profissionais


